
PORTARIAS
452 a 455 –Aut. Viagem: Adolfo de Freitas, a Porto Alegre, reuniões no
TRT, TCE e Assembleia Legislativa;  Gilson de Lima Teixeira,  a Porto
Alegre, conduzir paciente; Jader Vieira, a Porto Alegre, conduzir paciente;
Emerson Guedes, a Porto Alegre, conduzir paciente;.
456–  Concede  Ad.  trienal  a  Lais  Rigon  Pomatti,  mais  7%  a/c
23/09/2017.
458 - NOMEIA INTEGRANTES DO CONSELHO  DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE,  COM MANDATO DE (04) 
QUATRO ANOS A CONTAR DESTA DATA.
Representantes das Entidades de Trabalhadores da Educação e Discentes:
SIMPASSO/Educadores (Sindicato Servidores Municipais de P.Fundo):
(INDICAÇÃO DOS DISCENTES):
Titular: Elisane Borges dos Santos
Suplente: Maicon Ezequiel da Silva Braga
460 –Retifica a Port. nº 415/18,  que nomeia representantes do Conselho
Alimentação Escolar-CAE, qto. ao período do mandato, onde se lê “com
mandato de (01) um ano a contar desta data”, leia-se: “com mandato de
(04)  quatro  anos  a  contar  desta  data”,  permanecendo  as  demais
disposições.

LUCIANO AZEVEDO –Prefeito de Passo Fundo
MARLISE LAMAISON SOARES – Sec. de Administração.
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